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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.202/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS/SISTEMA DE 
VIDEOMONITORAMENTO, ATRAVÉS DE TRANSMISSÃO DE DADOS ONLINE, ATIVOS DE REDE, 

CÂMERAS E CENTRAL DE VIDEOMONITORAMENTO, ARMAZENAMENTO E GESTÃO QUE 
CONTEMPLE MONITORAMENTO EM TEMPO REAL, GRAVAÇÃO DE IMAGENS, CAPTURA E 
LEITURA DE PACAS DE VEÍCULOS, NAS VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
ARAXÁ/MG, CONFORME PREVISTO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
O Pregoeiro do Município de Araxá/MG vem responder ao pedido de esclarecimento, impetrado pela 

empresa MOBIT – MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

16.383.848/0001-87, encaminhado no dia 07/12/2021 através da plataforma do pregão eletrônico, 
denominada LICITANET, atentando para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares, em 
especial no artigo 17, inciso II do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
  
Preliminarmente há que se esclarecer que o referido pedido de esclarecimento não tem efeito de 
recurso, portanto não há que se falar em efeito suspensivo, tampouco sua remessa a autoridade 

superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer 
contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme legislação 
pertinente.  
 
Presentes os requisitos de admissibilidade do pedido de esclarecimento e sua resposta prevista no 
edital, conforme o artigo 23 do Decreto Federal nº 10.024/2019, que regulamentou o novo pregão 
eletrônico. 

 
As respostas aos questionamentos da empresa MOBIT – MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA 
LTDA, foram extraídas do ofício expedido em 08 de dezembro de 2021, pela Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, o qual faz parte integrante da resposta independente de transcrição.  

 
DOS QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS: 
 

PERGUNTA 1 - Acerca das declarações: 

Nos Anexos III, IV e VIII do edital em tela tem os modelos de Declaração que a licitante deverá apresentar em sua 
Documentação de Habilitação. 
4053 
Verificamos que em todos os modelos citados acima consta campo para nomear Sócio Gerente/Administrador da 
Licitante e consta no campo para assinatura o Representante Legal. 
 
Entendemos que o representante legal, seja sócio administrador ou administrador não sócio Gerente/Administrador 
não sócio ou representante legal devidamente munido de procuração, atendem plenamente as exigências do edital, 
podendo ser indicado em cada declaração e assinar em nome da licitante. Nosso entendimento está correto? Caso 
contrário, esclarecer. 

 
RESPOSTA 1: Acerca das declarações em resposta ao questionamento da empresa MOBIT – 
MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. Sim, o entendimento está correto.  
 

CONCLUSÃO: 

 
Em esclarecimento aos questionamentos, entende-se que prospera tais argumentos, apontados pelo 
interessado. Portanto, a solicitação está DEFERIDA, e as eventuais dúvidas solucionadas. 
 
Atenciosamente, 
 

ARAXÁ, MINAS GERAIS – 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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